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PORTARIA Nº 394, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 963/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 17.986.430-0,dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 03502819230, categoria “C”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso 
de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 395, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 972/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor DANILO DE AZEVEDO COSTA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 616749,dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 02927857447, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso 
de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 396, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 
4830/09 e a Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 33892/24;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. LUCIA SCAFF SOLER, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº  21.205.652-9, os benefícios da complementação de pensão por morte em virtude do 
falecimento de seu esposo, ex-servidor municipal NECIDES LINO CARLOS,com 
percentual fixado em 60%, conforme carta de concessão emitida pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos, a partir 
de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 
no parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº397, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidor para responder como Gestor do Contrato de Concessão ou Parceria 
Público-Privada do Município de Sumaré, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designa o servidor FERNANDO LUIS PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº10.185.674,  SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
ESTUDO, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO, 
FÍSICO TERRITORIO URBANÍSTICO, para responder como Gestor do Contrato de 
Concessão ou Parceria Público-Privada do  Município de Sumaré.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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PORTARIA Nº 398, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 666/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor GUILHERME CAMPO DALL ORTO LEITE DO 
AMARAL, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.877.000-9,dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
03054732603, categoria “AD”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso 
de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 399, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 
4830/09 e a Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 33973/24;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. MARIA EXPEDITA DE NOVAIS TARDIO, portadorado CPF 
nº 066.209.378-02, os benefícios da complementação de pensão por morte em virtude do 
falecimento de seu esposo, ex-servidor municipal LUIS CARLOS TARDIO,com percen-
tual fixado em 60%, conforme carta de concessão emitida pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos, a partir 
de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 
no parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 400, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, MARIA LUCIA BERTONI SANTANA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 21.205.785-6, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, REF PMSC-08, 
subordinada à Secretaria Municipal de Habitação, a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 401, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º -Nomear, NAIR DE FÁTIMA BUSO DE FARIA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 22.067.428-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF 
PMSC-10, subordinada à Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 17 de janeiro de 
2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 402, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, CHRISTIANE ALVES LIMA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 49.213.093, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada à Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 17 de janeiro de 
2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 403, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, JOÃO VICTOR FERREIRA DE LAIA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 52.834.030-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR II, REF PMSC-12, subordinado à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 404, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, KENJI ALBERT ANDRADE YANAGIZAWA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 28.266.178-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR II, REF PMSC-12, subordinado à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 405, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, FERNANDA SQUARIZI PITON, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 33.746.203, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR II, REF PMSC-12, subordinada à Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico,  a 
partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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PORTARIA Nº 406, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, WASHINGTON LUIS CONTE, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 18.813.427, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE ANÁLISE SOCIAL, 
REF PMSC-03, subordinado à Secretaria Municipal de Habitação,  a partir de 17 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 407, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 273, de 11 de janeiro de 2025, e dá outras providências.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei         nº 
5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -Alterar, a Portaria nº 273, de 11 de janeiro de 2025, de JONATAN PEREIRA DE 
MOURA, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.485.550-8, lotado no cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 408, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Re-ratifica a Portaria nº 341, de 15 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º- Retificar o artigo 1º da Portaria nº 341, de 15 de janeiro de 2025, para que onde 
constou erroneamente: 

Art. 1º - Designar, a servidora MARLUCIA DOS SANTOS GONÇALVES VIEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 21.694.702-9, titular do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE SMS D, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
para o exercício da Função Gratificada de GERENTE DE PRONTO ATENDIMENTO, 
a partir de 15 de janeiro de 2025.

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Designar, a servidora MARLUCIA DOS SANTOS GONÇALVES VIEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 21.694.702-9, titular do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE SMS B, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
para o exercício da Função Gratificada de GERENTE DE PRONTO ATENDIMENTO, 
a partir de 15 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citadaportaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº409, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Revoga, parcialmente, a Portaria nº 055, de 03 de janeiro de 2025, e dá outras providên-
cias.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 90 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, 

R E S O L V E:

Art. 1º -REVOGA, parcialmente, a Portaria nº 055, de 03 de janeiro de 2025, no que diz 
respeito aos servidores abaixo mencionados:

MARIA ELISABETE ANTUNES  FGFAPS01
LARISSA COELHO DE MORAIS MONCAO FGFAPS02

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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PORTARIA Nº 410, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 286, de 11 de janeiro, retificada pela Portaria nº 287, de 13 de janeiro 
de 2025, e dá outras providências.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 
5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -Alterar, a Portaria nº 286, de 11 de janeiro de 2025, retificada pela Portaria nº 
287, de 13 de janeiro de 2025, de MARIA EDUARDA PEREIRA DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 47.485.550-8, lotado no cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO III,REF PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de 
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 411, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
 
Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora SIMONE CHOUTOCK CARDOSO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 30.460.956-0, matrícula 15831, titular do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM SMS C, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício 
da Função Gratificada de GERENTE ASSISTENTE DE SERVIÇOS SMS, a partir de 17 
de janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 
precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da  servidora 
indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando o 
pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus vencimen-
tos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 412, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
 
Designa servidor para função gratificada e dá outras providencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, o servidor CLEBER SILVA DE VASCONCELOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 36.011.162-2, matrícula 901737, titular do cargo de ELETRICISTA 
MUNICIPAL C, subordinado à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE GERAL – FG 01,  a partir de 17 de 
janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 
precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira do  servidor 
indicado, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo de origem, cessando o 
pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus vencimen-
tos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré,em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 413, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
 
Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, a servidora CINTYA DAYANE TAVARES SIQUEIRA FELIX, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.933.873-4, matrícula 11841, titular do cargo 
de AUXILIAR DE RECEPÇÃO  SMS D,  subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, 
para o exercício da Função Gratificada de GERENTE DE ÁREA DE APOIO SMS, a 
partir de 17 de janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 
precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da  servidora 
indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando o 
pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus vencimen-
tos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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PORTARIA Nº 414, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Revoga, parcialmente, a Portaria nº 055, de 03 de janeiro de 2025, e dá outras providên-
cias.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 90 da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, 

R E S O L V E:

Art. 1º - REVOGA, parcialmente, a Portaria nº 055, de 03 de janeiro de 2025, no que diz 
respeito aos servidores abaixo mencionados:

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 415, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, SIDILENE APARECIDA MOREIRA DOMINGOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 23.999.853-7, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE DE OBRAS, REF PMSC-06, 
subordinada à Secretaria Municipal de Obras,  a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 416, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, MARCOS NUNES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 32.395.564-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, REF PMSC-11, subordinado à Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer,  a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 417, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, IZABEL RODRIGUES SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 21.342.094, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde,  a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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ANNA ELISA COLLETTE DE ASSIS FG02 - GERENTE DE EQUIPE 
NERIANE GIRALDELI FG02 - GERENTE DE EQUIPE 
GRAZIELA CRISTINA CARNEIRO RIBEIRO FG02 - GERENTE DE EQUIPE 
VANDA APARECIDA DOS SANTOS FG03 - GERENTE DE APOIO 
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PORTARIA Nº 418, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, IVANÉIA DE JESUS MALTA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 40.933.630-0, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 419, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, ERIKA ALVES DE MOURA MATHIAS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 40.607.267, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 17 de janeiro de 
2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 420, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, FELIPE NASCIMENTO FERNANDES, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 48.998.621-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde,  a partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 421, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, JAQUELINE FERNANDA ANASTÁCIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 41.296.282, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinada à Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais,  a 
partir de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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PORTARIA Nº 422, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, ELIZANGELA DANIELE TANNER, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 30.320.331, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Segurança Pública,  a partir de 17 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 423, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, CARLOS EDUARDO FERREIRA BRANDÃO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 33.436.537-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos,  a partir de 17 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 424, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
 
Designa servidor para função gratificada e dá outras providencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor RODRIGO MICHEL DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 28.417.255-8, matrícula 21060, titular do cargo de SECRETÁRIO 
DE ESCOLA, subordinado à Secretaria Municipal de Educação, prestando serviços 
junto a Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, para o exercício da Função 
Gratificada de GERENTE GERAL – FG 01,  com efeito retroativo a 06  de janeiro de 
2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 
precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira do  servidor 
indicado, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo de origem, cessando o 
pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus vencimen-
tos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 425, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei Munic-
ipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 
2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º -Nomear, SANDY VAUGHAN VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 32.692.334-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de GERENTE DE PROJETOS EDUCACIONAIS E PROEB, 
REF PMSC-06, subordinada à Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 17 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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PORTARIA Nº 426, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
 
Designa servidor para função gratificada e dá outras providencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor JOSILDO ROSA DE ASSIS JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 26.383.449-9, matrícula 8252, titular do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS A, subordinado à Secretaria Municipal de Educação, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE DE EQUIPE – FG 02,  a partir de 17 de 
janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 
precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira do  servidor 
indicado, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo de origem, cessando o 
pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus vencimen-
tos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 427, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 265, de 11 de janeiro de  2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 265, de 11 de janeiro de 2025, que nomeou 
VIVIANI DE BRITO SOUZA, portadora da  Cédula  de  Identidade RG. nº 
42.938.899-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de GERENTE DE COMPRAS DA EDUCAÇÃO, PMSC-06,  subordina-
da a Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.

Município de Sumaré, 15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
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